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MEDIDA PROVISORIA N° 791, DE 2017
(Do Sr. Carlos Zarattini)

Cria a Agéncia Nacional de Mineragéao e
extingue o Departamento Nacional de
Producédo Mineral.

EMENDA MODIFICATIVA N°

O ‘caput’ do Art. 4° passa a ter a seguinte redacgao:

"Art. 5° Compete ao Ministro de Estado de Minas e Energia:

Il — estabelecer diretrizes e critérios para a anuéncia prévia e anuir previamente
0s atos de cessao ou transferéncia de concessdes de lavra e manifestos de
mina, conforme estabelecido no § 3° do art. 176 da Constituicdo, admitida a
delegacéo da competéncia especifica para emitir a anuéncia prévia para a ANM
quando for conveniente por razbes de ordem técnica, juridica ou administrativa”.

JUSTIFICACAO

A transferéncia ou cesséo de direitos minerérios, devido
ao seu carater de concessao de bem publico, precisa necessariamente do
estabelecimento de critérios claros e objetivos para sua aplicacédo pelo Poder
Concedente ou pela Agéncia reguladora, e também para eventual garantia dos
investidores. Nesse sentido, propde-se que a atribuicdo de sua elaboracao
seja feita pelo Ministério de Minas e Energia, que igualmente sera responsavel
pelo estabelecimento de politicas publicas para o setor, admitida a delegacao
ao orgao de regulacao do setor mineral devido as frequentes razdes de ordem
técnica, juridica ou administrativa.

Sala das Sessoes, em de de 2017.

Deputado Carlos Zarattini
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